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LEI NQ 174,, DE 3 DE DEZEL"v1BRO DE 1.951 

Dispõe a:Ôbre concessão de auxílio 

EU,, J"OS�� AUGUSTO RIBEIRO_, Prefeito Municipal de Assif 
usando das atribuições. que me são confei•idas por lei,, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promu: 
go a seguinte lei: 

Artigo lQ - A Prefeittl.I'a Municipal de Assis fica autorizada a concedeJ 
no corrente E�xerc!cio_, ao Hospital Regional n Dr. Acrisio 
Paes Cruz "., desta cidade_, um auxilio de Cr $ 25. 000, 00 

(vinte e c�inc�o mil cruzeiros)_, para aquisição de um CARRO 
AMBULÃNCIA. 

Artigo 2Q 
' -Par::i faze1• 1!ace as despesas com a e xecuçao da presente 

. lei,, fica Rbe:C'to_, na Contadoria. Municipal_, um crédito es
pecial de Cr f� 25. 000,, 00 (vinte e cinco mil cruzeiros). 

lt , ,.. � � 
'l1 - unico - O valor de> p:res ente credito sera coberto com os recursos 

.f'inanceiros provenientes do excesso de arrecadação que se 
verificar no corrente e�ercÍcio. 

Artigo 3g - Esta lei c:mt:l::'ar� e�n vigor na data de sua publicação., re
vogadas a::i disposições em ;font
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Prefeitura Municipal de Assis,, ; �� ��o de 1.951. 
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